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 Tabela Tarifária Simplificada  
  

Valores a vigorar em 2019 mantém-se inalterados face aos aplicados no final do ano 2018 

 

 
 

Contador:

1.º Nível: Q₃ ≤ 2,5 m³/h - DN ≤ 20 mm 1,65

2.º Nível:  Q₃ > 2,5 m³/h - DN > 20 mm 2,475

Rede de Saneamento Disponível

Ligados 0,16500

Não Ligados 0,16500

Recolha de RSU Disponível 3,1500

Contador:

1.º Nível: Q₃ ≤ 2,5 m³/h - DN ≤ 20 mm Isento

Rede de Saneamento Disponível Isento

Recolha de RSU Disponível Isento

1.º Escalão ( ≤ 8 m³ ) 0,4500 0,0450

2.º Escalão ( 9 a 20 m³ ) 0,7700 0,0770

3.º Escalão ( > 20 m³ ) 1,4300 0,1430

1.º Escalão ( ≤ 8 m³ ) 0,0000 0,0000

2.º Escalão ( 9 a 20 m³ ) 0,7700 0,0770

3.º Escalão ( > 20 m³ ) 1,4300 0,1430

5 Elementos 6 Elementos

1.º Escalão ( ≤ 11 m³ ) 1.º Escalão ( ≤ 14 m³ ) 0,4500 0,0450

2.º Escalão ( 12 a 23 m³ ) 2.º Escalão ( 15 a 26 m³ ) 0,7700 0,0770

3.º Escalão ( > 23 m³ ) 3.º Escalão ( > 25 m³ ) 1,4300 0,1430

7 Elementos 8 Elementos

1.º Escalão ( ≤ 17 m³ ) 1.º Escalão ( ≤ 20 m³ ) 0,4500 0,0450

2.º Escalão ( 18 a 29 m³ ) 2.º Escalão ( 21 a 32m³ ) 0,7700 0,0770

3.º Escalão ( > 29 m³ ) 3.º Escalão ( > 32 m³ ) 1,4300 0,1430

Tarifa Fixa - Disponibilidade

Tarifa Fixa Social - Disponibilidade

Tarifa Variável

Tarifa Variável - Social

Tarifa Variável - Agregados Familiares Numerosos

Utilizadores Domésticos Água Saneamento RSU

(euros) 
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Contador:

1.º Nível: Q₃ ≤ 2,5 m³/h - DN ≤ 20 mm 2,4750

2.º Nível: Q₃ > 2,5 m³/h - DN > 20 mm 3,7125

Rede de Saneamento Disponível

Ligados 0,2475

Não Ligados 0,2475

Recolha de RSU Disponível

Cafés e Similares 16,984

Restaurantes e Snack-Bares 16,984

Comércio (Outros) 16,984

Mini Mercados e Supermercados ≤ 400 m² 16,984

Supermercados > 400 m² até 700 m² 33,468

Supermercados > 700 m² 41,835

Barbearias e Cabeleireiras 8,967

Escritórios 8,967

Bancos e Seguradoras 8,967

Serviços 8,967

Residenciais / Hostel's e similares 16,984

Turismos de Habitação Rural 8,967

Hotéis / ApartHotéis 33,468

Indústrias / Oficinas ≤  250 m² 16,984

Indústrias / Oficinas > 250 m² 25,101

Armazéns 8,967

Organismos Oficiais - Escritórios 8,967

Organismos Oficiais - Unidades de Saúde e Estabelecimentos de Ensino 50,202

Organismos Oficiais - Outros 16,984

Clínicas e Consultórios 8,967

Creches, Lares e Similares 50,202

Tar. Especial - Ass. Culturais, Recreativas, Desportivas e Humanitárias e IPSS 4,4335

Produtores Colectivos Soma de Atividades

Administração Local - Edifícios 4,4335

Obras Isento

Agricolas Isento

1.º Escalão ( ≤ 8 m³ ) 0,7700 0,0770

2.º Escalão ( > 8 m³ ) 1,4300 0,1430

1.º Escalão ( ≤ 8 m³ ) 0,7700 0,0770

2.º Escalão ( > 8 m³ ) 0,9500 0,0950

1.º Escalão ( ≤ 8 m³ ) 0,7700 0,0770

2.º Escalão ( > 8 m³ ) 0,8580 0,0858

1.º Escalão ( ≤ 8 m³ ) 0,7700 0,0770

2.º Escalão ( > 8 m³ ) 0,9295 0,0930

Tarifa Variável - Agricultura e Pecuária

Tarifa Variável - Agricultura com sistemas de rega gota-a-gota

Tarifa Variável - Especial - IPSS, Associações Sem Fins Lucrativos, Entidades Religiosas, 

Outras Entidades de Reconhecida Utilidade Pública, Associações Juvenis, 

Culturais, Desportivas e Recreativas e Juntas de Freguesia.

Tarifa Variável - Comércio, Indústria, Serviços, Organismos Oficiais, Obras e Lig. Provisórias

Utilizadores Não Domésticos Água Saneamento RSU

Tarifa Fixa - Disponibilidade

(euros) 
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Encargos de Ligação Tarifa

Execução de Ramal:

Até 20 metros Isento

> 20 metros Orçamento

Tarifa de Ligação Isento

Tarifa de Vistoria 20,00

Tarifa de Ensaio 20,00

Ligação temporária ao sistema público 75,00

(Estaleiros, Obras, Feiras, Festivais e Exposições)

Mudança de local do contador Orçamento (Min. 75,00)

Alteração do diâmetro de ramal  Orçamento (Min. 75,00)

Execução de nicho Orçamento (Min. 75,00)

Ligação ao serviço Urgente 100,00

Suspensão e Reinício de ligação por incumprimento do utilizador 20,00

2,27

Suspensão da ligação a pedido do utilizador 33,00

Reinício de ligação a pedido do utilizador 35,00

Leitura extraordinária de consumos solicitado pelo utilizador 60,00

82,00

Fornecimento de água em autotanque T. Variável ND

40,00

Outros serviços a pedido do utilizador Orçamento

Encargos de Ligação Tarifa

Execução de Ramal:

Até 20 metros Isento

> 20 metros Orçamento

Tarifa de Ligação Isento

Mudança de local do ramal ou alteração do diâmetro do ramal Orçamento (Min. 75,00)

Ligação ao serviço Urgente 100,00

Recolha, transporte e destino final de lamas - Limpeza de Fossa

3) Tarifa Fixa 50,00

5) Tarifa Variável T. Variável D/ND

Outros serviços a pedido do utilizador Orçamento

Serviços Diversos Tarifa

Serviços a pedido do utilizador Orçamento

Após 1ª Recolha de Recolha de Monos, Resíduos Verdes e Resíduos Elétricos

Doméstico 5,00

Não Doméstico 10,00

(Água Avulsa - Utilizadores Não Domésticos - Tarifa Variável)

SERVIÇOS AUXILIARES - ÁGUA

Encargos de Utilização - Serviços Diversos 

Penalização / Envio de 2.º Aviso por incumprimento do utilizador

Aferição de contador a pedido do utilizador     

(Devolvido quando se comprove a respectiva avaria por motivo não imputável ao utilizador)

Reparação ou Substituição de Contador, Torneira de Segurança  ou Válvula de 

Corte

(salvo quando se comprove a respectiva avaria por motivo não imputável ao utilizador)

SERVIÇOS AUXILIARES - SANEAMENTO

Serviços Diversos

SERVIÇOS AUXILIARES - RESÍDUOS SÓLIDOS URBANOS

(euros) 
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NOTAS:

1) Taxa de controlo da qualidade de água e disposição de águas residuais - 2%

2) IVA aplicável à taxa legal em vigor.

3) 

4) É definido que só será considerado o tarifário doméstico, nas instalações 

que sejam destinadas a fins habitacionais e que tenham fins não-profissionais.

(Exemplo: Casas de Turismo Rural - Não Doméstico).

5) A Tarifa Variável de Águas Residuais é aplicada em euros , por cada m³ de lamas 

recolhidos conformidade com o tipo de utilizador.

(Incide sobre a faturação da componente variável da distribuição de água  e saneamento, 

bem como à prestação de serviço semelhante à recolha e tratamento de águas residuais - 

Decreto Legislativo Regional nº 8/2010/A).

A instalação onde seja cobrada tarifa disponibilidade de Saneamento e que não esteja ligada 

à rede de esgotos, beneficia da isenção de uma limpeza de fossa/sumidouro anual (Tarifa 

Fixa), mediante requerimento.


